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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL SRP 

nº 001/2023 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições 

legais, ADJUDICO o presente ato licitatório na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

001/2023, em favor das empresas MARIA 

LUCIA GARCIA ALIMENTOS ME, inscrita no 

CNPJ 17.712.732/0001-07, pelos itens 01, 02, 

06, 07, 11, 15, 16, 24, 33, 34, 50, 52, 53, 56, 67, 

68, 69,72, 73, 76, 79, 85, 94, 95, 98, 

102; VITÓRIA COMERCIAL DE 

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

23.588.836/0001-54, pelos itens 03, 08, 09, 40, 

55; SÃO RAFAEL COMERCIAL EM 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita 

no CNPJ 43.822.221/0001-58, pelos itens 04, 14, 

18, 25, 26, 29, 31, 51, 59, 81, 96, 97, 

100; MARIA INACIA DE CARVALHO 

SANTOS ME, inscrita no CNPJ 

54.657.986/0001-04, pelos itens 05, 13, 17, 21, 

22, 23, 27, 28, 30, 36, 41, 42, 44, 54, 57, 58, 60, 

66, 70, 90, 93, 101; ESPERIA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 32.148.187/0001-61, 

pelos itens 10, 12, 19, 35, 37, 38, 39, 43, 45, 48, 

49, 62, 65, 71, 74, 77, 78, 80, 82, 86, 87, 

103; MERCADO TIP’S LTDA ME, inscrita no 

CNPJ 23.483.329/0001-56, pelos itens 20, 32, 

61, 83, 84, 88, 91,92 99; LACTICÍNIO 

IRMÃOS CARLUCCI LTDA, inscrita no CNPJ 

00.288.858/0001-01, pelos itens 46 e 47; CRF 

ALIMENTOS LTDA EPP, pelo item 75, para 

o Registro de Preços para aquisição de Gêneros 

Alimentícios para o município de Narandiba, 

sendo o preço compatível com o de mercado, 

conforme cotações.  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 30 de maio 

de 2023.  

 

Itamar dos Santos Silva.  

Prefeito Municipal. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, torna pública 

para conhecimento de todos os interessados, que 

foi HOMOLOGADA, a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2023 tendo 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA O MUNICÍPIO DE NARANDIBA.  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 30 de maio  

de 2023.  

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 948, DE 30 DE MAIO DE 

2023. 

   

DISPÕE SOBRE: “PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. ”     

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Em virtude do dia de “Corpus 

Christi” no dia 08 de junho de 2023 fica 

Decretado “PONTO FACULTATIVO” nas 

repartições públicas municipais no dia 09 de 

Junho de 2023. 

 

Artigo 2º - Os serviços considerados inadiáveis 

obedecerão à escala normal de trabalho, 

conforme determinações superiores. 

 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 30 de Maio 

de 2023. 

 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, na data 

supracitada, e afixada em lugar público de 

costume mediante Edital. 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Diretora de Gabinete 
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